
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.604, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.

DISPOE SOBRE A CRIAÇAO DE VAGAS DE

ESTACIONAMENTO EXCLUSIVAS PARA

VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

EM FRENTE AS CRECHES E ESCOLAS DE

ENSTNo FUNDAMENTaI n uÉolo No

NruNrcÍpro DE sÃo coNÇALo Do
DA OUTRAS

o pREFEITo MUNICIPAL ln sÃo coNÇALo Do AMARANTEIRN, no

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, S1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 1" Fica o Município autorizado a demarcar vagas de estacìonamento

exclusivas para veículos de transporte escolar em frente às creches, escoias de ensino

fundamental e rnédio, públicas e particulares, que estejam estabelecidas no Município

de São Gonçalo do Amarante.

Artigo 2' As vagas exclusivas para veículos do transporte escolar serão

demarcadas e distribuídas da seguinte forma:

L 02 (duas) vagas paras escolas com capacidade para atender mais de 500

(quinhentos) alunos, até o lirnite de 999 (novecentos e noventa e nove) alunos;

II. 04 (quatro) vagas para escolas idade para atender a Partir de

s/n, Centro, CEP 59.290-000

AMARANTE/RN E

PROVIDENCIAS

(mil) alunos inscritos.

Endereço Eletrônico: www saogoncalo.rn.gov.br

.000



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTN

MUNrCÍpro DE sÃO coNÇALO DO AMARANTE

Artigo 3' Fica lirnitado o direito à utilização das vagas exclusivas ao tempo
necessário para o embarque e desembarque dos alunos transportados.

Artigo 4" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5" Revogam-se as disposições ern contraric.

Sào Gonçalo do Amarante,/RN, 17 de novembro de 2016.

195" da Independência e 128'da República.

JAIME CALAD DOSSANTOS

cipaÌ

Cenho Adminisfativo, Av. Alexandre Câvalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço Eletlônico: www.saogoncalo.rn.gov.br
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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

ANO X                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 06 DE DEZEMBRO DE 2016                       Nº 226

EXECUTIVO/GABINETE
3 – Rua Inácio Matias de Moura;

4 – Rua Edson Januário da Silva;

5 – Rua Severina Ferreira Fernandes;

6 – Rua Francisco de Assis Ramos dos Santos;

7 – Rua Nazaré Ferreira de Lima;

8 – Rua Carlos Roberto de Veras;

9 – Rua Aryelysson Lima de Moura;

10 – Rua Eunice Pereira Silva de Lima;

11 – Rua Dino Mendes da Silva;

12 – Rua César Carlos Lima de Campos;

13 – Rua Izabel Costa;

14 – Agostinho Barreto;

15 – Rua Eliabe Mario Rodrigues Ribeiro;

16 – Rua Crinauria Santiago Damasceno;

17 – Travessa Maria Aparecida da Silva;
18 – Travessa José Augusto Torres;
19 – Travessa Maria das Neves de Brito;
20 – Travessa Napoleão Alves Feitosa;
21 – Travessa Maria Lúcia de Almeida;
22 – Travessa Ribamar Alves Feitosa;
23 – Rua Leonildo Tavares de Paiva;
24 – Rua Maria Lucineide Cabral Cruz;
25 – Rua Bento Cândido de Oliveira;
26 – Rua Antona Araújo de Freitas;
27 – Rua Maria Dias;
28 – Rua Francinalda Andrade do Nascimento.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de dezembro de 2016.
195º da Independência e 128º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

HÉLIO DANTAS DUARTE
Secretário Municipal Interino de Meio Ambiente e Urbanismo

LEI 1.604, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.

D I S P Õ E  S O B R E  A C R I A Ç Ã O  D E  VA G A S  D E 

ESTACIONAMENTO EXCLUSIVAS PARA VEÍCULOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR EM FRENTE ÀS CRECHES E 

ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO NO 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei:

Artigo 1º Fica o Município autorizado a demarcar vagas de 

estacionamento exclusivas para veículos de transporte escolar em frente às creches, 

escolas de ensino fundamental e médio, públicas e particulares, que estejam 

estabelecidas no Município de São Gonçalo do Amarante.

Artigo 2º As vagas exclusivas para veículos do transporte escolar serão 

demarcadas e distribuídas da seguinte forma:

I. 02 (duas) vagas paras escolas com capacidade para atender mais de 

500 (quinhentos) alunos, até o limite de 999 (novecentos e noventa e nove) alunos;

II. 04 (quatro) vagas para escolas com capacidade para atender a partir de 

1.000 (mil) alunos inscritos.

Artigo 3º Fica limitado o direito à utilização das vagas exclusivas ao tempo 

necessário para o embarque e desembarque dos alunos transportados.

Artigo 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de novembro de 2016.

195º da Independência e 128º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ABEL SOARES FERREIRA

Secretário Municipal de Educação e Cultura

LEI 1.607, DE 2º DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a oficialização da toponímia do Loteamento 

Bosque das Leucenas, neste Município de São Gonçalo do 

Amarante e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º. Esta Lei oficializa a toponímia das Ruas do Loteamento Bosque 

das Leucenas, Município de São Gonçalo do Amarante, conforme mapa constante do 

ANEXO I.

Art. 2º. Denominam-se as atuais Ruas Projetadas do Loteamento Bosque 

das Leucenas, de:

1 – Rua José Cardoso da Silva;

2 – Rua Expedito Pedro de Sousa;


